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CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 

.. Extingue a alçada prevista na Lei 

nO 5. 584, de 26 de junho de 1970, 

f)utU,Jo -que dispas sobre normas de(procs~ 

o Trabalho. 

( DO SENHOR RUY BRITO). M D 12> 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo 12. Não haverá alçada nos dissídios, individuais e 

coletivos, propostos perante a Justiça do Trabalho. 

Artigo 29. Considera-se alçada, para os efeitos desta lei, 

o limite máximo de valor monetário dentro do qual um 6rgão judici -
al pode conhecer e julgar uma causa, sem recurso para outra instan -
cia. 

Artigo 32. Ficam revogados os artigos 29 e 39 e respectivos 

parágrafos e o artigo 42 , todos da Lei n2 5.584, de 26 de jbnho de 

1 970. 
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Artigo 42. Esta lei entrará em vigor na data de sua publ1 

- -caça0, revogadas as disposiçoes em contrário. 

A alçada no processo trabalhista data de 1 970 e foi in -
traduzida através da Lei nQ 5.584, de 26 de junho desse mesmo ano, 

por iniciativa do Poder Executivo. 

-A finalidade de sua adoça0, segundo o Governo Federal,era 

-de acelerar a tramitaçao das lides trabalhistas, cuja morosidade 

prejudicava o bom nome da Justiça do Trabalho e fixava no traba -
lhador uma desilusão indesejável. 

-Quando da tramitaçao do Projeto de Lei no Congresso Naci~ 

... 
nal, tiveram as Confederaçoes de Ttrabalhadores a oportunidade de 

se manifestarem, ~ unanimidade, contrárias à inclusão da novidade, 

... 
isto é, da fixaçao de uma alçada como limite para o necessário c~ 

bimento de recurso para as inst~ncias superiores. 

o argumento oferecido naquela oportunidade e que hoje tem, 

ainda, a mesma validade é de que a garantia de pequena margem de 

... 
erros verificados nas decisoes trabalhistas, resulta, precisamen-



03 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

> 
" , --; " , ó 

...... ---. 
, 

te, da exist~ncia d~ instâncias recursais. AliAs, é principio b~ 

silar dos sistemas jurídicos do mundo inteiro a dualidade de ju -
- -risdiçao~ e, nao raro, até mesmo de triplicidade. 

-Por outro lado, nao deve ser o valor pecuniário o prin -
cipal fator a ser encontrado para definir a importância da causa 

ou da lide. O objetivo material pode ser até mesmo secundário , 

enquanto que~ valores superiores, como por e xemplo, a dignidade' 

profissional do trabalhador, devem ser levados em conta. Por ve -
zes, é relevante a matéria de direito que impregna a causa de aI -
to conteúdo humano e social. 

-Cumpre, aliás, salientar que a supressao da possibilida-

de de recurso nas causas de valor pecuniário menor que dois salá -
-rios -mínimos, fixada na Lei nº 5.584, cuja alteraçao ora esta -

mos propondo, tem acarretado outras consequ~ncias igualmente da 

nosas, até mesmo ao interesse do pr6prio Direito do Trabalho,po~ 

-nesses casos de alçada, as soluçoes divergentes apresentadas pe -
las Juntas de Conciliação e Julgamento não t~m podido ser aprec! 

-adas a dirimidas h luz de melhor interpretaçao proveniente do f 

Tribunal Superior do Trabalho. Assim, a pr6pria jurisprud~ncia , 

esta fonte salutar e cada vez mais destacada do direito, está ~n 

do profundamente prejudicada. 
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A celeridade do processo trabalhista jamais deve 

rá ser conseguida em prejuízo das partes, eis que é justamente em 

nome destas que se reclama maior eficiência na prestação jurisdi

cional o que, evidentemente, pressupoe a apreciação das causas com 
~ , 

cabimento de recurso sem qualquer vinculaçao com valores pecunia-

A celeridade do processo trabalhista deve ser pe~ 

seguida mas, em nenhuma hipótese, deve prejudicar a necessidade ' 
... 

que se tem de fazer justiça as partes, independentemente do valor 

ou da natureza da causa . 

o princípio de que em quaisquer lides deve sempre 
, 

haver a possibilidade de recurso jamais podera ser abandonado so b 

pena de se estar dificultando ou mesmo impossibilitando o r exerCl 

cio de direitos que, para os litigantes, tem valores que não se 

medem em dinheiro . são valores morais ou éticos, cuja medida so 

mente podem avaliar as partes em lít{gio . 

t justamente em razão desses fatos que os traba 

lhadores brasileiros , por seus organismos de classe, desde a ba 

se até às Confederações , não concordaram e não concordam com a 

fixação da alçada de que tratam os artigos 2º,3º e 4º, da Lei nº 

5 . 584 , de 26 de junho de 1 970 , cUJa supressao ora estamos propo~ 

do . t que a aplicação do princ í pio da alçada, impedindo recursos ' 

para as i nstâncias superiores , somente tem prejudicado os traba 

lhadores, em causa de pequeno valor monetário mas de incalculável 

valia moral . 

Por todos esses aspectos a qu i levantados , nao te 

mos dúvidas de que seremos bem compreendidos em nossa pretensão , 

GER 6.07 
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que nada malS busca do que a segurança das decisões trabalhistas, 

equivale dizer, 
, . 

dos proprlos trabalhadores brasileiros os quals, 

como visto, devem ter sempre a segurança de que suas causas con 

fiadas à jurisdição do trabalho serão solucionadas com segurança' 

e justiça para ambas as partes, - empregados e empregadores • 

Sala das Sessões, 

/ 

Depu 

OU 6.07 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COOADENAÇ~ DAS COMISSÕES PERMANENTES I 

CAMAftA Doa DEPUTADOS 

• 

- --' 

LEI N.o 5.584 
- DE 26 DE JUNHO DE 1970 

DISPõE SOBRE I'ORMAS DE 
D[REITO P!. ()CESSUAL DO 

TRABALHO. AL L:.RA D[SPOSIT[VOS 
DA CO;-';SOLlD . .1.Ç:;'O DAS LE[S DO 

TRABALHO. DISC[PLlNA A 
CONCLS ,\0 E PREsrAç"o DE 
ASS[SH:;-';C[A JCDICIÁRIA NA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. E DÁ 
OUTRAS P!WVIDENCIAS. 

o Presidente da República . 
Faço saber qJ, 0 Congresso Nacional 

decreta e eu S:L'1C :O ""O a seguinte Lei: 
Art. 1. 0 !"o'\ ;",)Ces:::.os perante a Jus~ 

!iça do Trab~ii",. o;" ervar-se-ão os prin
cípios cstabelc ... lC!o; ne~ta lei: 

Are 2.° So" c. ~:dJOS individuais. pro
posta a concilia; :!". e não havendo acor
do, o Prcsider.~e ~3 Ju nta ou o Juiz, 
antes de pa\sar a !n~ tr!Jção da cau .. a. fi
xar-lhe-á o valor para a determ inação da 
alçada, se e,te far Indeterminado no pe
dido. 

§ 1.0 Em aud iência, ao aduzir razões fi
n ais, poderá qua 1q:;er das partes, impug
nar o va:or fn: ac0 e. se o Juiz o man
tiver, ped ir re ... ·:.,ãv da deci ... ão, no prazo 
de 48 (quarenta e O.tO ) horas. ao Presi
dente do Tnbuno! Re;pona!. 

§ 2.° O ped,cJ,) Cc revisão, que não te
rá efeito suspen~ l"O deverá ser instruído 
com a petição ,-. _:aJ e a Ata da Audiên
cia, em cópia .1 ... :e:"tic:lda pela Sccreta~ 
ria da Junta, e ' e,á Julgado em 48 (qua
renta e oito) ho,,,... a partIr do seu re
cebimento pelo Pre-,,,knte do Tribuna! Re
aiona!. 

§ 3.° Quando o valor fixado para a 
causa, n3 forrr::l ~te artigo. njo cxce· 
der de 2 (dua., / ',eu, o salário-mínima 
viGente na ~eck d J ..JílO. scrâ dispensá
vel o resumo d J"\ c!;'Ioimcntn!ll . devendo 
constar da Ata a '-n,I~,ão da Junta quan
(O à matéria de !~:O. 

f 4.° Salvo '" ,."arem sobre matéria 
conslltuclona. nen:::..un reCurStl (CLT, art. 
893), caberá <1:., ,,-ctcn,as proferidas nos 
dluldios da a l ~...u a que se refere o pa
r4arafo antenor. 

Art. 3.° Os c'(amc~ l't: r; c ;,li , ... (' r:Lo r(: 3-
li7.:tuv"" r ' r pe :-i!\ l litll\.:n t!l'" 'f1.1J,) rt.'l~l 
JUII, que 11.\ad o r ra /u r .Ha cl :tr .. ;;3 UO 
laudo . 

P.lrJ. :H.l~') ún ,co . Pt.'cnll;lr-sc-á a caJJ 
p.Ulc.! a ln J j~3.;;1~) ue um JSw~·tentt..·. ClIJ\) 

laudu tcr..í que.! ~('r .lprC"l'nLlú.) no ml'~mu 
pralo 3~"iií1ildo par.t o pt:rJ(O. sob {Jl.'na 
de ser d~sentranh3d() do'i autos. 

Art . 4. ° Nos d lS,idios de alçada «du
siva <..Ia~ Junt;.ri c na"-lllcl~s em 4UC os 
empr~:c:adJ.... Ou cmprcg.u .. hJi c'\ rl'.:LlOlan:m 
pcssúalmcn te, o rrocl.!~s \.) pouer j scr im
pubionad" de ofiCIO pel" Jui,,,. 

A rt. 5.° Para CX;\1 ~Ir pJrcccr, lerá O 
6r~ão do ~tinislér iv Pt'lh:ko da UnIJl), 
junto à Justiça d" Trab.ilh0, o pr.110 úe 
8 (oit0) ula, . contad", d .1 data em 'lue 
lhe for dl>t ribuído o p,oce,so. 

Ar!. 6.° Será de 8 (" 1(,,) d tas o pralU 
para intt'fpor e contr;t·.lrLllO~H qualquer 
recurso (C LT, art. ~9J). 

Art. 7.° A comprova,;;" do depó,ito da 
condenação (CLT, art. S99, §§ 1.0 a 5.°) 
terá que se r feita dentlO do prazo para 
a interposição do recurso, sob pena de 
ser este considerada uc,cr( t). 

Art. 8.° Das deci,ões proferidas nos dis
sídios coletivos p"derá a União interpor 
recurso. o quaI será sempre recebido no 
efeito suspensivo quanto :l pane que C:'{
ceder o índice fixado pela política salarial 
do Governo. 

Ar!. 9.° No Tribunal Superior do Tra
balho, quando o pedido do recorrente con
trari:J.r prcjul!..!ado t:staoclcciJo ou ~lllnll la 
de jurisprudência uniforme deste Tribunal 
já compendiada, poderá o Relator negar 
prosseguime nto ao recurso . indicando o 
correspondente prejulgado ou súmula. 

Parágrafo único. A parte prejuJicada 
poderá interpor agravo desde que à espé
cie não se aplique o prejulgado ou a Sll
mula citada pelo Relator. 

, 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELAT[jRIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.193, DE 1977 

" Extingue a alçada prevista na Lei nº 

5.584, de 26 de junho de 1970, que 

dispõe sobre normas de Direito Proces 

sual do Trabalho ". 

Autor : Deputado RUY BRITO 

Relator : Deputado FERNANDO COELHO 

Intenta o projeto de lei apresentado pelo ilustre 

Deputado Ru y Brito extinguir a alçada nos dissídios, indivi 

duais e coletivos, propostos perante a Justiça do Trabalho, 
~ 

quando o valor fixado para a causa nao exceder de duas ve-

zes o salário-mínimo vigente na sede do Juízo. 

Para tanto, a iniciativa sob exame pretende revo -

gar os arts. 2 º , 3º e 4º da Lei n º 5.584, de 26 de junho de 

1970. 

Em sua longa justificação, o autor da proposta de 

lei aduz os seguintes comentários : 

"Cumpre, aliás, salientar que a supressão da 

possibilidade de recurso nas causas de valor pecu

niário menor que dois salários-mínimos, fixada na 

Lei n º 5.584, cuja alteraç~o ora estamos propondo, 
'" tem acarretado outras conseqOencias igualmente da-

nosas, até mesmo ao interesse do próprio Direito 

do Trabalho, pois, nesses casos de alçada, as solu 

ções divergentes apresentadas pelas Juntas de Con

ciliaçã~ e Julgamento não têm podido ser aprecia -

das e dirimidas à luz de melhor interpretação pro

veniente do Tribunal Superior do Trabalho. Assim, 

a própria jurisprudência, esta fonte salutar e ca

da vez mais destacada do direito, está sendo pro -

fundamente prejudicada". 

GER 6.07 
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Por força de disposição regimental (art. 28, 

§ 49, da Resolução n9 30, de 19 7 2, alterada pela Resolu

ção n9 51," de 197 7) , cabe-nos agora examinar o projeto 

no que concerne aos aspectos da constitucionalidade, 

ridicidade e técnica legislativa . 

A matéria consubstanciada na proposição 

ju-

sub 

iEdic~ insere-se entre as de competência da União, por

auanto envolve assunto relativo ao Direito do Trabalho, 

atendendo, por conseguinte, ao disposto na alinea "b" do 

ite~ XVII do art . 89 da Constituição Federal . 

Atende, por outro lado, ao preceituado no 

art. 56 ela Carta I1agna, que permite ~ossa a iniciativa 

da lei partir de Flenbro do Poder Legislativo. 

De~ais disso, não ofende quaisquer princi

pios ou regras inscritos no nosso ordena~mento juridico. 

Fr".bora. o exar'e do néri to estej a deferido 
.. 
a 

~outa Coniss~o Jc ~ra al~o e LeGislacão Social, não nos - -
custa lers..Jrar à('ue le óraão colegiado que o projeto" 

a) 8 contraditório nos seus arts . 19 e 29, 

porsuanto se naquele propõe a exclusão da alçada nos dis 

sidios individuais e coletivos nesse sinplesmente a per

rr.i te . 

b) inex?licavel~ente também, pretende revo-

gar o art . 0ue cuida, tão- só, de disciDlinar assunto 

relativo a exanes ~arciais: 

c) ao invés de propor nova redacão ao art. 

49 da nencionada lei, para revo~ar apenas os 'l . ... ~ . ( lSSlC10S 
~ 

de alcada exclusiva das Juntas, Dede 
~ _. a supressao (10 ar· 

ti~fO f circunstân.cia crue acarra tará a inevitável sUDres , 

são <ias reclanações pessoalmente propostas por eI7'.prega

dos e erJ.pregauores. 

GER 6.07 
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VOTO DO P"P.LATOR 
- ---------- - -,-

lJestas condições, opinamos pela constitu

cionalidace, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei n9 4.193, de 1977. 

SALA DA cornssÃo, em 13 de abril de 1973. 

COELfIO 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICl>. 
• rl 

PARECER DA COMISSÃO 

/ . 
~ 
( 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu

nião de sua Turma "B" , opinou, unanimemente, pela consti

tucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, do 

Projeto n9 4 .193/77 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Presidente, Fernando Coelho, 

Relator, Afrísio Vieira Lima, Alceu Collares, Altair Cha

gas, Antônio J'1ariz, Blota Júnior, Celso Barros, Cleverson 

Teixeira, Eloy Lenzi, Gomes da Silva e José Bonifácio Ne
to. 

SALA DA COHISSÃO, em 13 de abril de 197 8 . 

Deput o FERNkNDO COE 

Relator 

GER 6.07 
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COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

PROJETO DE LEI NQ 4 193, DE 1 977 

"Ext ingue a alçada previs ta 

na Lei n Q 5 584, de 26 de 
,... 

junho de 1 970, que dispo e 

sobre normas de Direito Pro -
cessual do Trabalho" . 

Autor: Sr. Ruy Britto 

Relator: Sr. Fernando Cunha 

R E L A T 6 R I O 

Cuida este processado do ex~ 

me do Projeto de Lei nº 4 193, de 1 977, de iniciati-

va do ilustre Deputado Ruy Britto, que tem por anelo 

extinguir a alçada nos dissídios, individuais e cole-

tivos, propostos perante a Justiça do Trabalho . 

Para esse efeito, a proposi-

ção considera alçada o limite máximo de valor monetá-

, , 
\ 
\ .' 
\ ' , , 

GER 6.07 
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, ,.. 
rio dentro do qual um orgao judicial pode conhecer 

. ... e julgar uma causa , sem recurso para outra ~stan-

cia . 

Pronunciando- se a respei-
,.. ,.. 

to , a douta Comissao de Constituiçao e Justiça , por 
,..... . 

votaçao unanime , op~ou no sentido da constitucio-

nalidade , juridicidade e boa t écnica legislativa -

da propositura . 

Cabe a este órgão técnic~ 

agora , manifestar- se sobre a iniciativa em confor-

midade com o preceituado no art. 28 , § 16, letra ~ 

do Regimento Interno . 

É o relatório . 

v O T O 

Como assinala o parlamen-

tar proponente, a alçada, no processo trabalhista , 

foi institu{da pela Lei n Q 5 584, de 26 de junh o 

GER 6.07 
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de I 970, com o declarado objetivo de acelerar o an 

damento dos nrocedimentos trabalhistas • • 

Todavia, a prática tem de 

monstrado, à saciedade, que a medida alvitrada pelo 

referido diploma legal em nada beneficiou a classe 

trabalhadora que, ao contrário, tem sofrido 
, . 

ser~os 

prejuízos deste a criação da alçada na Justiça do 

Trabalho • 
• 

De fato, a impossibilidade 

de recurso nas causas de valor pecuniário inferior-

a dois salários-mÍnimos tem ensejado que 
,., 

decisoe s 

,., 
divergentes das Juntas de Conciliaçao e Julgament o 

não mais são apreciadas pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, com prejuízo à jurisprudência e às partes 

envolvidas nos dissídios . 

, 
Por outro lado , a razoavel 

,., . 
celeridade conseguida na soluça0 dos fe~tos traba -

lhistas tem, sempre, sido alcançada com prejuízo da 

GER 6.07 
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eficácia da administração da Justiça especializada, 

o que, evidentemente, redunda em preju{zo dos tra-

balhadores . 

A medida ~roPQsta,por con 

, , . N , 

segQinte, revertera em beneflclo nao so das partes 

envolvidas em lides trabalhistas, mas também da 

própria Justiça do Trabalho . 

Nesta conformidade, noss o 

, .... 
voto e pela aprovaçao do Projeto de Lei nº 4 193,de 

1 977 . 

N 

Sala da Comissao, aos 

SR . FERNANDO CUNHA 

Relator 

GER 6.07 
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